
Altera  a  Lei  nº  10.406,  de  10  de
janeiro  de  2002  (Código  Civil),  a
fim de estabelecer critério para a
fixação  de  alimentos  em  favor  de
filhos menores.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1.694 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do

seguinte § 3º:

“Art. 1.694. ............................

...................................................

§  3º  Os  alimentos  pretendidos  pelos

filhos  menores  devem  ser  fixados  levando-se  em

conta, além do disposto no § 1º deste artigo, a

sobrecarga de responsabilidade suportada por um dos

pais e o comprovado abandono afetivo do filho pelo

outro de quem são reclamados os alimentos.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2026.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

31
21

32
2

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3121322
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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